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DECRETO Nº 13/2022 
DE 31 DE MARÇO DE 2022 

"Prorroga o calendário que 
estabeleceu descontos para 

arnento em cota única do 
im osto predial e territorial 
) dá outras 

êru 

O DE SALGADO, ESTADO DE 
SERGIPE, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, 

Considerando os termos do Decreto nº 01/2022 que est beleceu o 
calendário ãe pagamento e P.romoveu desconto . com relação o IPTU do 
exercício de 2022; 

Art. 1°. Fica prorrogado o desconto de 20% (vinte por c nto) para 
pagamento do IPTU (Imposto Predial e Jerritorial Urbana) referente à 
competência do ano de 2022, em cota única até o dia 29 de abril e 2022: 

2022; 

. 3°. O contribuinte que o ar em pagar o IPTU arcela o, não terá 
ido no arti 1°. deste D 

lecido que o valor ra requerida 
não pode 50,00 (cinquenta reais) . 

Art. 5Q_ O contribuinte que até a data estat5el 
Decreto não efetuar , paga me to, perderá o di ito da co 
sendo o imposto calcula o com os acréscimos legais. 

art. 1° deste 
o estabelecida, 

Art. 6°. Este Decreto entra e vigor na data da sua publicação. 

Art. 7º. Revogam­

Cumpra-se, Regis re-se e P r ue-se. 

GIVANILDO SOUZA COSTA 
Prefeito do Município de Salgado/SE 
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